
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA D.E  Nº 048/2021 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 12/05/2021,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA URBANA AMBIENTAL
CONSTRUÇÃO EIRELI EPP

LOTE Nº 09

 

 

A COMPANHIA  URBANIZADORA  DA  NOVA  CAPITAL  DO   BRASIL  - NOVACAP, empresa pública do
Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL
JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro civil ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa URBANA AMBIENTAL CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, estabelecida no SHC/AOS EA 02/08, Número
05, Torre A, Sala 113, 1º Pavimento, Terraço Shopping, Setor Sudoeste/DF, CEP: 70.660-090, inscrita no
CNPJ sob o n° 07.125.585/0001-15, CF/DF nº  07.564.956/001-05 (Doc. SEI/GDF nº 38658571,
p.17), neste ato representada pelo Senhor NELSON DO VALLE ARAUJO, brasileiro, casado, administrador,
residente e domiciliado no Setor Sudoeste, Cruzeiro/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social
(38658571, p.10 a 13), doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 68833603), o Voto do Senhor Diretor de
Edificações, (Doc. SEI/GDF nº 68974900), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 68977726), constantes do PROCESSO SEI/GDF Nº 00134-00000358/2021-12, vinculando-se as partes
aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303/2016 e demais
normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a convalidação de atos pra�cados, bem como reabertura do
prazo de execução do Contrato n° 048/2021 - DJ/NOVACAP.

1.2.  Convalidam-se os atos pra�cados no período de 14/08/2021 até a formalização do presente Termo
Adi�vo; 

1.3. Reabre-se  o prazo de execução por 40 (quarenta) dias corridos, deduzindo deste o período
convalidado, com término em 22/09/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45053583&id_procedimento_atual=66825850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8a82f3bdddc9e545663eda50873be2d9d97ee15cc169aaceb541710344817fe6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45053583&id_procedimento_atual=66825850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8a82f3bdddc9e545663eda50873be2d9d97ee15cc169aaceb541710344817fe6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78350437&id_procedimento_atual=66825850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a18ca77ff7f7f3b357bfcf2193eea4e37a1d06146311366a59fe581b9685197a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78515214&id_procedimento_atual=66825850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9442b80a1f18d50ff5e2bb1fa062f978e7f078681daf83ab99b8f534b17fdf7c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78518282&id_procedimento_atual=66825850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7467cb9ecc19559b7b49d96127004864648eaed2337ffd442e49affb5cfcdbc2


 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato n° 048/2021 -
DJ/NOVACAP, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E DA EFICÁCIA

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

URBANA AMBIENTAL CONSTRUÇÃO EIRELI EPP:

NELSON DO VALLE ARAUJO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nelson do Valle Araujo, Usuário Externo, em
03/09/2021, às 15:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR -
Matr.0973384-1, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, em 03/09/2021, às 22:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 08/09/2021, às 10:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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